
amara '^ULunicipaí de ̂ íngüi
Estado de São Paulo

emenda N" 1, ao
PROJETO DE LEI N° 160'201J , MUNICIPAL DE

saneamento básico H^'rP^^NoTuSfciPA\ P^E SANEAMENTO bASICO DO
município de BlRIGÜl.

Art r Altera parágrafo ünico rio Art. 3» do Projeto de Le,
err, epígrafe, que passa a vigorar com a seguinte redaçac:

Art. 3° -

SgoS ?ecS"'£oipal de Obras « Se—^
,eS:fri—u "s"ovado pelo Conselho Municipal de Saneamento Bas.co e
pela Câmara Municipal.

TÍRD

Câmara Municipal de Birigui,/mSde outubro de 2.017.
VEREADORES:

LUCA,

OlOMÜcdUó^
IéTluis buchalla,

ÀNDl

ODAIÍ^JO^

JOSÉ RO^

)0 SEéVELATTI,

^E^IDO PIACENTE,
MERINO

CLÁUDIO BARBOSA DE S

clipe barone brito,

NCHI.
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^TyyiCATIVA^ i
A pre"2S^ o objetivo da, oportunidade de outros

entes em definir as medidas de gestão do saneamento bas.co.


